
 

 

Ata nº 07/2016 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

Aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, reuniram-se na sede da 

SEMAS – Secretaria de Assistência Social, em reunião ordinária, no horário das nove 

horas e quinze minutos, os membros desse conselho e todos os Conselheiros Tutelares. 

Dando inicio á reunião, a presidente Selésia Dulce Stubbe deu inicio a reunião 

desejando a todos boas vindas. O delegado Albertino Félix de Brito Júnior fez um 

aparte em nossa reunião sobre as ocorrências do ano de 2015 em trabalho de rede: 

Polícia, Assistência Social com o fortalecimento de vínculo e Conselho Tutelar. O 

trabalho em rede facilita o atendimento, a demanda, quando isso acontece o trabalho 

torna-se mais qualitário. Passamos a palavra á Psicóloga Danieli para os 

esclarecimentos necessários. A Psicóloga Danieli comunicou na reunião que as 

conselheiras Selésia e Danieli foram á Juara para reunião com o pólo em relação á 

alguns assuntos mal esclarecidos que foram relatados na reunião dos Conselheiros no 

pólo da Assistência Social no dia 18/03/2016 no CRAS. O assunto foi colocado e 

discutido entre os membros presentes e Conselheiros Tutelares, para que não houvesse 

mais duvidas sobre o assunto. Nas dúvidas dos conselheiros ou CMDCA deve-se 

conversar internamente e se não resolver será solicitado novas providências. O CMDCA 

deve entrar em contato com o procurador municipal para verificar o código de ética dos 

funcionários e especificamente o código dos Conselheiros Tutelares. Solicitar através de 

ofício ao procurador para regulamentar. A presidente agradeceu ao delegado pela 

participação. Capacitação a nível de Estado que será realizada nos dias 20-21/05/2016. 

A conselheira Rosenilda solicitou se existe ou não Regimento do Conselho Tutelar. 

Quanto a questão das diárias dos Conselheiros Tutelares o Sr. Roberto disse que os 

mesmos não têm direito de receber, mas houve discussão em relação ao assunto. Será 

oficiado o procurador para esclarecimentos. O Sr. Roberto Martin Wilke exerce a 

função de Secretário de Administração junto a Prefeitura Municipal. Em tempo: que nos 

dias 20-21/05/2016 leia-se 20-21/04/2016. Por causa do adiantado da hora encerrou-se a 

reunião e esta ata após lida e aprovada será assinada pelos membros presentes. 

 

 


